
PORTARIA N.º 02.16.0470.0067707/2024-81

Noticiante(s): MOVIMENTO VERDE DE PARACATU
Noticiado(s): O MUNICÍPIO
      NOTÍCIA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO CORTE DE ÁRVORES NA AVENIDA
OLEGÁRIO MACIEL, AO LADO DA ANTIGA PREFEITURA.
     A  Promotora de Justiça da comarca de PARACATU, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 2º da Resolução PGJ CGMP CSMP n.º 1/2019, no art. 8º, [I, II, III ou IV], da
Resolução CNMP n.º 174/2017 e no art. 1.º, [I, II, III ou IV], da Resolução PGJ CGMP CSMP n.º
1/2019, instaura  o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas
Públicas, determinando que a Secretaria cumpra as diligências constantes do despacho.

Registre-se e autue-se esta portaria, publicando seu extrato  no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Cumpra-se.

PARACATU, 5 de agosto de 2024.
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Paracatu, 15 de Março dc 2024.

A Exma Sra.

DRA. MARIANA DUARTE LEÃO

Proinotora de Justiça de Paracatu

PARACÀTU MG

Excelentíssima Senhora.

Com nossos cumprimentos, vimos através deste, solicitar seu especial apoio no sentido

de que seja averiguado junto municipalidade qual a causa e o objetivo que corn apoio da

CEM1G, foram cortadas na avenida Olegário Macid ao lado da antiga prefeitura 9 arvores

frondosas com aproximadamente 40 anos de idade e em perfeito estado de conservação.
Na ocasião, dia 12 de Março deste ano, kmos até a localidade buscar infbrrnaçôes a

respeito do corte quando um funcionário da prefeitura que não identificamos, nos informou que

tinha a autorização e que não ia fõmecê-ia, alegando ind usive que o MP havia dado esta

autorização.
Obviamente não acreditamos no araumento a que o zelo reta gestão da Arbonzação

Urbana é atribuição da municipalidade. inclusive com apoio do conselho de Meio Ambiente

Municipal.
Sendo assim, mesmos ao MP que solicte da Prefeitura, o laudo técnico assinado por

profissional habilitado atestando a real situação das arvores e autorização de corte com

anuência do Conselho de Meio Ambiente de Paracatu e também o objetivo real do corte das

arvores e como aquela área será ocupada.
Salientamos que foram cortadas de g a 9 arvores, sendo 7 arvores da espécie Pinnus e 2

arvores de espécie por nós não identificadas.

Embora a maona das arvores sejam de especies não nativas no J3rasi a adaotadas

estas arvores cumpriam perfettamente as suas furtçôes biologicas, inclusive servindo como area

de refugio pam inúmeras espécies de aves segundo infotmaç&s de pessoas que freq(ientam o

local, o que pudemos no final da tarde do fatidico dia, observar sobrevôo de urn casal de Araras

Canindé que não conseguimos fotografar e que pelo que nos pareceu estavam buscan ii

refugio noturno.

uso «eira

76045104-D
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As arvores P'innus tinham por voita de 0 metros de altura com diámetro de 60 ems a 80

ems e estavam em perfeltas condições sanithrias como poderá ser conferido através de lotos no

anexo à este.

O certo é que constantemente a Jrefeitura de Paracatu tem cortado inúmeras arvores de

várias espécies inclusive Ipés por toda a cidade., sem justificativa plausível e sem um projeto de

athoizaço urbana.

Certos do seu entendimento e coiabaraço. agradecemos atenciosamente.

L -

-1>w \J-
) nio Vieira

d ?k1VIR

atissis:óquw Vieira
Cø,o 76045/04.0

Rua Manoel Caetano. 323 -Sala 5 - Centro - CEP: 38 600 152- PARACATU MG

Cel: 38 99964 8152 - E Mail: rnovimentoverdeptu/iyahoo.om.br - CNPJ: 20.216.149/000! -10
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FOTOS DE VEICULO UTILIZADO NO CORTE DAS ARVORES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARACATU

Ofício n.º 057/2024/3ªPJP

Ref: N.F 02.16.0470.0067707/2024-81

Paracatu, 18 de março de 2024

Ao Senhor

Denys Henrique de Andrade Santiago
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Paracatu – MG

                             Senhor Secretário,

                               O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

por meio da Promotora de Justiça que este subscreve, com fundamento no

disposto no art. 129, II e IX, da Constituição Federal de 1988, vem encaminhar

a  Vossa  Senhoria  cópia  do  documento  anexo  e  solicitar  que,  no  prazo  de

15(quinze) dias, encaminhe:

1 - Laudo técnico assinado por profissional habilitado atestando a real

situação das árvores; 

2 - Autorização de corte com anuência do Conselho de Meio Ambiente

de Paracatu;

           3 - Objetivo real do corte das árvores e como aquela área será ocupada.

Atenciosamente,

MARIANA DUARTE LEÃO

Promotora de Justiça

Cumpre informar que constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais

multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN, a recusa, o retardamento ou a

omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público

(art. 10 da Lei no 7.347/85).

FAVOR FAZER REFERÊNCIA AO NÚMERO DESTE OFICIO QUANDO ENVIAR RESPOSTA 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paracatu

Avenida Olegário Maciel, n.º 923, Centro, Paracatu/MG – Tel.: (38) 3671-5313

e-mail: 3pjparacatu@mpmg.mp.br
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 

Notícia de Fato n.°: 02.16.0470.0067707/2024-81

  Em 23/04/2024, determinou-se a prorrogação de prazo de conclusão deste feito.
   Determino a prorrogação para cumprimento das diligências pendentes.

- Data inicial da prorrogação: 23/04/2024
- Data final da prorrogação: 16/07/2024

PARACATU, 23 de abril de 2024.
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DESPACHO

Notícia de Fato n.º: 02.16.0470.0067707/2024-81

Determino a cobrança da resposta do ofício 57/2024 por telefone e por ofício.

 
PARACATU, 23 de abril de 2024.

MARIANA DUARTE LEAO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARACATU

Ofício n.º 094/2024/3ªPJP
Ref.: N.F 02.16.0470.0067707/2024-81
                                                                                              Paracatu, 23 de abril de 2024

 
Ao Senhor
Denys Henrique de Andrade Santiago
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Paracatu – MG

      Senhor Secretário,

 

                  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio

da Promotora de Justiça que este subscreve, com fundamento no disposto no art.

129, II e IX, da Constituição Federal de 1988, vem REITERAR a Vossa Senhoria o

Ofício n.º 057/2024/3ªPJP, ainda não respondido. Cópia em anexo.

                               Atenciosamente,

Mariana Duarte Leão

Promotora de Justiça

Cumpre informar que constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à

propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público (art. 10 da Lei no 7.347/85).                                            

                                                    3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paracatu

Avenida Olegário Maciel, n.º 923, 2º andar, Centro, Paracatu/MG – Tel.: (38) 98408 0083 

3pjparacatu@mpmg.mp.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU -MG

______

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Ofício n.° 437/2O24ISEMEA Paracatu, 25 de abril de 2024.

Excelentíssima, Senhora.

Promotora de Justiça.

Ref. N.F 02.16.0470.0067707/2024-81.

Com habitual vênia respeitosamente à presença de Vossa Excelência em resposta ao

Oficio O
0571202413a PJP, o qual requisita documentos pertinentes a supressão de árvores

em área urbana.

Nesse interim, a remoção das referidas espécies foi uma medida preventiva para

garantir a segurança e o desenvolvimento adequado do espaço urbano, permitindo a

implementação de projetos que atendam às necessidades da população, a saber:

1. Espécie Exótica de Grande Porte: Os pinus, árvores de espécie exótica e grande porte
e com idade avançada foram removidos devido à inadequação para áreas urbanas;

2. Local Inadequado: A presença dos pinus no local em análise era incompatível com o

ambiente urbano devido ao seu tamanho e características de crescimento, representando
potenciais problemas de segurança e manutenção;

3. Impacto na Rede Elétrica: A remoção se deu para evitar interferências na infraestrutura

elétrica, mitigando o risco de queda durante eventos climáticos adversos;

4. Risco de Acidentes Prevenido: A remoção dos pinus previne potenciais acidentes

decorrentes de quedas das árvores durante eventos climáticos, os quais poderiam resultar em

danos à propriedade e riscos à vida;

5. Vale ressaltar que, o local onde as supracitas espécies estavam localizadas está

designado para a instalação de benfeitorias necessárias instalação de à comercialização de

produtos alimentícios;

De mais a mais, segue em anexo autorização para corte/supressão.

Sem mais apresentar para o momento, renovo meu votos de permanente estima e

consideração.

Atenciosamente,
/ /

DENYS HENRI9UE DE ANDRADE SANTIAGO / /
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Excelentíssima, Senhora. j5 V'
Promotora de Justiça. I?
MARIANA DUARTE LEÃO.

A

PARACATU/MG / 2

SEMEA - Compromisso e Respeito ao Meio Ambiente Através do Desenvolvimento Sustentál. I

Endereço: AVENIDA SAO JOÃO PAULO II, 2.045 - BAIRRO: PARACATUZINHO. FONE: (38) 3679 0300

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Ofício n° 051/2024/SEMDE

Paracatu-MG, 29 de fevereiro de 2024.

Ao Senhor

Denys Henrique de Andrade Santiago
Secretário Municipal de Meio ambiente

Rua São João Paulo II, 2045, Paracatuzinho

38.603-40 1- Paracatu-MG

Assunto: Solicitação de supressão de árvores

Prezado secretário,

Solicitamos a supressão das árvores localizadas na avenida Olegário

Maciel ao lado da antiga Prefeitura, com o objetivo de viabilizar a construção de 2

quiosques no local. As árvores presentes estão oferecendo riscos a segurança pública,

uma vez que apresentam sinais de instabilidade e queda iminente, o que coloca em

perigo a integridade das pessoas que transitam pela região.

Atenciosamente,

Márcio Da Silva Souto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Avenida São João Paulo II, no 2045 - Bairro Paracatuzinho - Telefone (38)3679-0448
CEP 38.603-401 Paracatu-MG -

desenvo1vimentoeconornicoparacatu.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAs GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

RELATÓRIO DE VISTORIA PARA CORTE OU PODA DE ÁRVORES

(ÁREA URBANA)

OFICIO N°. 51/2024

REQUERENTE: Marcio da Silva Couto

Em resposta ao oficio n° 51 em vistoria "in loco", a A.V Olegário Maciel

s/n0 Bairro Centro, onde verificou-se a existência de 07 (sete) árvores espécies

popularmente conhecidas como Pinheiros localizadas em área de domínio

público (ao canteiro). Algumas das espécies encontram-se em mau estado

fitossanitário, entretanto devido o risco iminente de queda das mesmas levando

risco direto ao pedestres que por ali circulam e estarem obstruindo a construção

de obras de melhorias de acessibilidade, haverá a necessidade da supressão das

referidas espécies. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DEFERE A SUPRESSÃO DAS REFERIDAS ÁRVORES de acordo com a

legislação vigente. Ressaltamos que a prestação do serviço deverá ser executada

pela Superintendência de Limpeza Urbana/Parque e Jardins.

Os resíduos provenientes da supressão deverão ser destinados ao Aterro

Sanitário Municipal de Paracatu-MG. Caso não ocorra a destinação correta, o

requerente ficará sujeita às penalidades cabíveis.

Paracatu MG, 05 de Março de 2024

?)i) c1 5'-

FSON ANT - ACIA

Diretor'de eia A ente

.kntôni1 arCi4
SEMEA- Secretária Municipal dc Meio a: l't n' 2045, Bairro- Paracatuziiiho- Paracatu-MG

32

ID MPe: 1093321, Página: 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SEMEA- Secretária Municipal dc Meio Ambiente- Rua: da Contagem, n' 2045, Bairro- Paracatuzinho- Paracatu-MG

(038) 3679 0300 rama I 0432
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAs GERAIs

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SEMEA- Sccrcláría Municipal de Meio Anihiente- Rua: da Contagem, n' 2045, Bairro- 1'aracatuzinho- Paracatu-MG

(038) 3679 0300 rama I 0432

ID MPe: 1093321, Página: 6



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARACATU

NOTÍCIA DE FATO: 02.16.0470.0067707/2024-81
CURADORIA: HABITAÇÃO E URBANISMO
REPRESENTANTE: ANÔNIMO 
REPRESENTADO: MUNICÍPIO DE PARACATU

Decisão

Trata-se de notícia de fato instaurada para apurar denúncia do Instituto Mover,

dando conta de que o Município de Paracatu determinou o corte de algumas árvores na

Avenida Olegário Maciel, ao lado do antigo prédio da Prefeitura, local tradicionalmente

reconhecido como área verde pública.  

O denunciante atua no Município de Paracatu defendendo causas ambientais de

interesse da coletividade. 

No caso em apreço, sustenta que as árvores suprimidas pelo Município estavam,

segundo  o  seu  entendimento,  sadias  e  úteis  ao  meio-ambiente.  Para  tanto,  apresentou

fotografias dos troncos das árvores. 

A denúncia foi convertida em notícia de fato. 

Foi  oficiado  ao  Município  de  Paracatu  para  que  justificasse  a  necessidade  da

supressão das árvores tendo em vista o interesse público envolvido. 

O  Município  de  Paracatu  apresentou  resposta  e  esclareceu  que  as  árvores

suprimidas eram da espécie pinus e estavam e mau estado fitossanitário.

 

Além disso, o Município apresentou autorização da Secretaria de Meio Ambiente

atestando a necessidade de supressão das árvores, que não gozam de proteção especial e

não estão em área de preservação permanente. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Por  fim,  o  Município  justificou  que  as  árvores  também foram removidas  por

oferecerem  risco  à  rede  elétrica,  bem  como,  no  local,  serão  realizadas  obras  de

infraestrutura aos munícipes, com melhorarias na área da segurança pública e alimentar. 

 

É o relato do necessário.

 De início, cumpre asseverar que, em se tratando de áreas urbanas, inseridas

nos  perímetros  urbanos  definidos  por  lei  municipal  e  nas  regiões  urbanas,  em todo  o

território abrangido, a fiscalização da aplicação das normas do Código Florestal em vigor

compete aos 

Municípios. 

Cabe ao município, portanto, pronunciar-se tecnicamente e decidir a respeito

da supressão de árvores, localizadas na respectiva área urbana que, no caso, não são objeto

de proteção especial. 

Não obstante, verifica-se que o local onde foram suprimidas as árvores trata-se

de  uma  “área  verde  pública”  (art.  17  da  lei  6766/79),  afetada  como  de  uso  comum,

possuindo, até então, ainda que sob autorização, vegetação plantada que contribuía para o

meio-ambiente  (fotossíntese,  evapotranspiração,  sombreamento,  permeabilidade,

conservação da biodiversidade e mitigue os efeitos da poluição sonora e atmosférica). 

Considerando que, na resposta do Município não foram especificadas quais as

medidas de compensação ambientais serão implementadas no local, no sentido do replantio

de plantas, árvores e manutenção da permeabilidade do solo,  verifico a necessidade de

expedição  de  uma  Recomendação  Administrativa  ao  Município  para  que  tome

providências neste sentido. 

Com  efeito,  é  função  institucional  do  Ministério  Público  a  proteção  do

patrimônio público e social,  do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,

inclusive a ordem urbanística (at.129, III, da CF/1988, e art. 1º da Lei Federal nº 7.347/85,

com redação dada pela Lei nº 10.257/01). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

O disposto no art. 5º, parágrafo 6º, da Lei Federal nº 7.347/85, com a redação

dada  pela  Lei  nº  8.078/90,  autoriza  o  Ministério  Público  a  tomar  dos  interessados,

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações,

que terá eficácia de título executivo extrajudicial. 

Ante o exposto, determino a expedição de Recomendação Administrativa ao

Município de Paracatu, a fim de que apresente e execute projeto ambiental para o local,

que demonstre a efetiva compensação ambiental pela supressão das árvores na referida

área verde pública. 

Paracatu, 25 de junho de 2024.

Mariana Duarte Leão

Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2024

 Procedimento  Administrativo  de  acompanhamento  de  Políticas  Públicas  -

02.16.0470.0067707/2024-81

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  por

meio  da  Promotora  de  Justiça  ao  final  assinada,  no  exercício  de  suas

atribuições de defesa do meio ambiente e da habitação e urbanismo, com

fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição Federal; art.

119,  caput,  e  120,  II  e  III,  da  Constituição  Estadual;  art.  67,  VI,  da  Lei

Complementar Estadual n° 34/1994, bem como nos arts. 27, IV, c/c 80 da Lei

nº 8.625/93 e art. 6º, XX da Lei Complementar nº 75/93 e

CONSIDERANDO  a  noticiada  supressão  de  09  (nove)  árvores  em

área pública por parte do Município de Paracatu na Avenida Olegário Maciel,

adjacente à antiga sede da Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que a justificativa apresentada pelo Município de

Paracatu é contraditória em relação à destinação dada ao espaço, uma vez

que, ao invés de recompor a área, está sendo construída uma estrutura de

alvenaria  destinada ao “comércio  de  alimentos”  em área pública  (OFÍCIO

437.2024.SEMEA); 

CONSIDERANDO que  incumbe  ao  Ministério  Público  a  defesa  da

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis, dentre os quais se destaca o meio ambiente ecologicamente

equilibrado e a ordem urbanística, e que é sua função institucional zelar pelo

respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos

direitos  assegurados  na  Constituição  Federal,  promovendo  as  medidas

1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

judiciais e extrajudiciais necessárias para a sua garantia (CF, arts. 127 e 129,

II).

CONSIDERANDO que  é  atribuição  do  Ministério  Público  expedir

Recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância

pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe

cabe promover (art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e inc. XX, do

art. 6º, da Lei Complementar n.º 75/93).

CONSIDERANDO que o art. 23, VI, da Constituição Federal, diz que

“é  competência comum da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e dos

Municípios: proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de

suas formas”.

CONSIDERANDO que dentre os mecanismos postos ao Estado para

sua autogestão e garantia da efetividade da defesa e preservação ambiental,

bem como da ordem urbanística, encontra-se o exercício do poder de polícia,

previsto no art. 78 do Código Tributário Nacional.

CONSIDERANDO a lição de José dos Santos Carvalho Filho1,  que

conceitua o poder de polícia como a “a prerrogativa de direito público que,

calcada na lei, autoriza a Administração Pública a restringir o uso e gozo de

liberdade e da propriedade em favor do interesse da coletividade”.

CONSIDERANDO que  a  Constituição  Federal,  no  artigo  225,

estabelece  que  "Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de

vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-lo para as presentes e futuras gerações";

1 Manual de Direito Administrativo. 20. Ed. Rio de Janeiro: Lúmen Juris. 2008. p. 
70.

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONSIDERANDO a  Legislação  Estadual  de  Minas  Gerais,

especialmente a Lei  Estadual  nº 20.922/2013, que dispõe sobre a política

florestal  e  de  proteção  à  biodiversidade  no  Estado  de  Minas  Gerais,

estabelecendo diretrizes para a conservação, recuperação e uso sustentável

das florestas e demais formas de vegetação;

CONSIDERANDO o  Princípio  do Desenvolvimento Sustentável,  que

estabelece  a  necessidade  de  promover  o  desenvolvimento  de  forma  que

atenda  às  necessidades  das  gerações  presentes  sem  comprometer  a

capacidade  das  gerações  futuras  de  atenderem  às  suas  próprias

necessidades;

CONSIDERANDO o Princípio da Precaução, que determina que, na

falta  de  certeza  científica  sobre  a  magnitude  e  a  natureza  de  um  dano

potencial  ao  meio  ambiente,  devem  ser  adotadas  medidas  para  evitar  a

degradação ambiental;

CONSIDERANDO o  Princípio  da  Prevenção,  que  obriga  o  poder

público a tomar medidas antecipadas para evitar danos ao meio ambiente

antes que eles ocorram;

CONSIDERANDO o  Princípio  da  Participação  Pública,  que  garante

que  a  população  seja  informada  e  possa  participar  das  decisões  que

envolvem questões ambientais, promovendo a transparência e a inclusão da

sociedade nos processos de tomada de decisão;

RESOLVE RECOMENDAR ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE

PARACATU/MG que:

1. Promova a imediata suspensão das atividades de construção do

espaço público de alimentação na área verde em questão, até que

3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

seja  realizado  um  estudo  de  impacto  ambiental  completo  e

apresentado à Promotoria.

2. No prazo de 30 (trinta) dias, apresente um plano detalhado das

medidas de compensação ambiental a serem adotadas em razão

da remoção das árvores. Este plano deve incluir, mas não se limitar

a:

-  Reflorestamento de áreas equivalentes ou

superiores às que foram desmatadas;

-  Proteção  e  preservação  das  espécies  de

aves afetadas pela remoção das árvores;

- Adoção de práticas de manejo sustentável

que minimizem futuros impactos ambientais.

3. Realize um estudo prévio de impacto ambiental (EIA) para qualquer

intervenção futura na área verde, conforme determina a legislação ambiental

em vigor.

4.  Garanta  a  participação  da  comunidade  local  nos  processos  de

tomada de decisão relacionados ao meio ambiente, promovendo audiências

públicas e outros meios de consulta popular.

Esta Recomendação Administrativa visa assegurar o cumprimento das

normas ambientais, proteger o meio ambiente e garantir a qualidade de vida

da  população  de  Paracatu/MG.  O  não  atendimento  desta  recomendação

poderá  resultar  na  adoção  de  medidas  judiciais  cabíveis  para  a

responsabilização dos agentes públicos envolvidos.

Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta de acatamento a

esta Recomendação ou para a apresentação de justificativas fundamentadas

para o seu não atendimento, que ora são requisitadas na forma da lei, cuja

resposta deverá ser apresentada no e-mail 3pjparacatu@mpmg.mp.br 

4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Remeta-se  cópia  da  presente  ao  Superintendente  de  Tributação  e

Fiscalização e ao Secretário de Cultura. 

Paracatu, 05 de agosto de 2024.

Mariana Duarte Leão
Promotora de Justiça

5
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MANIFEST O  DE   
ASS INAT U RA

ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

MARIANA DUARTE LEAO, Promotora de Jus tiça, em 06/08/2024,
às  16:46 

C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :

A1C B 8 - F 9 76 B - 6 1F 0 2 - B 3 3 4 8

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  abai xo ou
ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas 
Públicas 02.16.0470.0067707/2024-81

 
 

Certidão de Envio de Correio Eletrônico

Data de Envio : 06/08/2024 17:03 

De: PARACATU  - 03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (3pjparacatu@mpmg.mp.br)

Para: 
assessoria.governo@paracatu.mg.gov.br,gabinete@paracatu.mg.gov.br,superfisc@paracatu.mg.g
ov.br,cultura@paracatu.mg.gov.br

Assunto : Recomendação Administrativa nº 06/2024

Mensagem:
Prezados (as),

Por determinação da Excelentíssima Promotora de Justiça, Dra. Mariana Duarte Leão, encaminho, 
em anexo, a Recomendação Administrativa nº 06/2024, para conhecimento e providências.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Lucas Guimarães Amaral

Terceirizado

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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Anexos:
1574153 - RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2024.pdf; 

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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DESPACHO
 

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas n.º:
02.16.0470.0067707/2024-81

 Defiro a dilação de prazo requerida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
estendendo-se o prazo para acatamento e resposta à recomendação administrativa em mais 20
(vinte) dias.
 Comunique-se a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico acerca do teor deste
despacho.
 Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de resposta, volvam-me os autos conclusos.

 
PARACATU, 19 de agosto de 2024.

MARIANA DUARTE LEAO
Promotora de Justiça

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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Recomendação Administrativa nº 06/2024

Paracatu - 03a Promotoria de Justica <3pjparacatu@mpmg.mp.br>
Ter, 20/08/2024 17:17

Para:desenvolvimentoeconomico@paracatu.mg.gov.br <desenvolvimentoeconomico@paracatu.mg.gov.br>

1 anexos (716 KB)

Despacho SMDEP.pdf;

Prezados (as),

Por determinação da Exma. Promotora de Jus�ça, Dra. Mariana Duarte Leão, informo-lhes que a dilação de
prazo solicitada para acatamento e resposta à recomendação administra�va n.º 06/2024 foi deferida,
acrescendo-se em vinte dias. Em anexo, cópia do despacho que deferiu o pedido.

Solicito a gen�leza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Por fim, permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Lucas Guimarães Amaral

Terceirizado

3ª Promotoria de Justiça

Paracatu - MG

Avenida Olegário Maciel n.º 923 - 2º andar- Centro

Paracatu - MG- CEP 38600-210

Firefox https://outlook.office.com/mail/3pjparacatu@mpmg.mp.br/sentitems/id...

1 of 1 20/08/2024 17:18
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DESPACHO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas n.º:
02.16.0470.0067707/2024-81

Findo o prazo requerido pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, determino a
expedição de ofício requisitando que no prazo de 5 dias, forneça a cópia  dos documentos
solicitados através dos ofícios 208 e 209, ambos de 2024, SENDE, bem como a resposta sobre
o acatamento a  Recomendação 06/2024 ou  a apresentação de justificativas fundamentadas
para o seu não atendimento.

Encaminhe uma cópia da recomendação à Controladora do Município para ciência.

 
PARACATU, 9 de setembro de 2024.

MARIANA DUARTE LEAO

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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PFLS
PREFEITURA MUNICIPAL I)E PARACATU -MG

________

SECRETARIA MUNICIPAL I)E MEIo AMBIENTE

Oficio n.° 927/2024/SEMEA Paracatu, 10 de setembro de 2024.

A Excelentíssima Senhora;

MARIANA DUARTE LEÃO

Promotora de Justiça

Referência: Recomendação Administrativa n° 06/2024 - Procedimento Administrativo de

acompanhamento de politicas - 02.16.0470006770712024-81.

Com meus cordiais cumprimentos, em resposta ao Of. n.° 858/2024/SEGOV (em

anexo), estamos enviando em cópia o Of. n.° 214/2024/SEMDE, apresentado pela

Secretaria de Desenvolvimento Econômico no dia 19 de agosto de 2024, endereçado a

Promotora de Justiça Mariana Duarte Leão, via e-mail com a confirmação do

recebimento.

Salientamos que a solicitação abordada não está sob a responsabilidade da

Secretaria de Meio Ambiente, mas sim da Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Para quaisquer esclarecimentos ou acompanhamento da solicitação, solicitamos a

possibilidade que as demandas sejam realizadas diretamente com a secretaria

demandante.

Sem mais apresentar, renovo meus protestos de permanente estima e

consideração.

Atenciosamente,

DENYS HERIQUE DE ANDRADE SANTIAGO

Secretákio Municipal de Meio Ambiente

Jo/7 J)J4
SEMEA - Compromisso e Respeito ao Meio Ambiente Através do Desenvolvimento Sustentável.

Endereço: Avenida So Joao Paulo II, 2.045 - I3AlRRO: PARACATU/INHO. FONE: (38) 3679 0300 J
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.. PREFEITURA MUNICIPAL I)E PARACATU - EsTADo I)I MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Governo

Av. São João Paulo II, 2045 - Paracatiizinho
Q f( Ann D -

alacaLu-

(38) 3679-0300 -

assessoria.govcrnoparacatu.mg.gov.br

Ofício no 858/2024/SEGOV Paracatu-MG, 04 de setembro de 2024

Ao Senhor

Denys Henrique de Andrade Santiago
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Paracatu/MG

Assunto: Recomendação Administrativa n° 06/2024/ - Procedimento

Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas

02.16.04700067707/2O24-81.

Prezado Secretário,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos encaminhar

Recomendação Administrativa n° 06/2024, oriunda da Promotoria de Justiça da

Comarca de Paracatu, que recomenda o poder executivo municipal a suspender

construção em espaço público e que seja realizado estudo de impacto ambiental

completo.

Sinalizamos a necessidade da observância ao prazo de 10 (D

DIAS fixado para a apresentação da resposta, indicando que a prestação de

informações deve ser estruturada corn endereçamento ao árqão ministerial,, mas

ser entreque ao subscritor do presente ofício, como forma de manutenção de

controle interno.

Sendo o que nos reserva para o momento, renovamos protestos de

consideração e apreço.

Atenciosamente,

( c__•"- EDMAR LEMES DE SOUZA

Superintendente de Relações Institucionais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEsENvoLvIMENro ECONOIVIICO

Ofício n° 214/2024/SEMDE

Paracatu-MG, 19 de agosto de 2024.

A Sua Excelência a Senhora

Mariana Duarte Leão

Promotora de Justiça

Assunto: Resposta a solicitação da Recomendação Administrativa n° 06/2024, 3°

PjP.•

Senhora Promotora,

Em resposta à Recomendação Administrativa n° 06/2024, informo que a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico buscando garantir o cumprimento

das normas ambientais corn intuito de proteger o meio ambiente, fomentar a economia

local e garantir a qualidade de vida da populaçõo de Paracatu, está reunindo

informações básicas acerca do fato para estudar a forma mais eficaz de cumprir as

recomendações exaladas por Vossa Excelência.

A fim de avaliar as recomendações e realizar um estudo dos danos da

supressão das árvores e a destinação dada ao espaço da quadra onde está localizada

a antiga sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Olegário Macid, foi solicitado por

meio de ofícios à Superintendente de Administração Pública a planta de quadra do

local e solicitado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório de vistoria para

corte de árvores.

Neste sentido, estou no aguardo dos documentos solicitados às

secretarias por meio de ofícios e assim apresentar as melhores medidas que poderão

ser tomadas.

Conforme especificado acima, pugno pela dilação de prazo por 20 (vinte)

dias, a fim de que possa apresentar resposta de acatamento a recomendação ou

Av. So João Paulo li, n 2045 -- Bairro Paracatuzinho - Telefone (38)3679-0448

CEP 38.603-401 Paracatu•-MG - desenvolvirnentoeconomico@paracatu.mg.gov.br

010.005.000.097
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECoNÔMIcO

justificativas fundamentadas para o seu não atendimento, que ora são requisitadas na

forma da lei.

1. Anexos:

e Oficio no 208/2024 SEMDE;
Oficio n° 209/2024 SEMDE;

Atenciosamenl:e,

I
Urbano Mem de Sa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

'jj7 PREFEITURA MUNICIPAL

DE PARACATU

'0r6ano Mein 6e Sá
Secretário MunicpaI de Deso'votvmento Econi*o

Portarin 0730/2024

Av. So João Paulo II, n2 2045 -- Bairro Paracatuzinho -Telefone (38)3679-0448

CEP 38.603-401. Paracatu-MG - desenvoIvimcntocconornico@paracatu.n1g.goV.br

010.005.000. 09
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09/09/2U24, 14:57 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - Resposta a RecomendaçSo Administrativa no 06/2024 30 0JP

Desenvolvimento Economico <desenvolvimentoeconomicoparacatu.mg.gov.br>

Resposta a Recomendação Administrativa n° 06/2024 3 DJ
2 mensagens

19 de agosto de 2024 às
Desenvolvimento Economico <desenvolvimentoeconomicoparacatu.mg.gov.br> 09:20

Para: Paracatu - 03a Promotoria de Justica <3pjparacatu©mpmg.mp.br>

Bom dia,
em nome do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sr. Urbano Mem de So, segue em anexo o ofício

no 214/2024/SEMDE em resposta à Recomendação Administrativa n° 06/2024 35 PJP.

Gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail.

A tenciosamen te,

Brenda Oliveira Soares

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDE

Prefeitura Municipal de Paracatu

Telefones: (38) 3679 0300

Ramais: 0444, 0448, 0340

2 anexos

Oficio 214_2024_SEMDE.pdf
-'

999K

oficios.pdf
LJ

975K

Paracatu - 03a Promotoria de Justica <3pjparacatu©mpmg.mp.br> 19 de agosto de 2024 às 09:24

Para: Desenvolvimento Economico <desenvolvimentoeconomico©paracatu.mg.gov.br>

Prezada,

Confirmo o recebimento do ofício.

Atenciosa mente,

Lucas Guimarães Amaral

Terce i rizado

3° Promotoria de Justiça

41PMG Parocotu - MG0-

Ministério Público

Avenida Olegário Maciel n.° 923 - 2° andar- Centro

Paracatu - MG- CEP 38600-210

De: Desenvolvimento Economico <desenvolvimentoeconornico©paraCatu.mg.gOV.br>
Enviado: segunda-feira, 19 de agosto de 2024 09:20

Para: Paracatu - 03a Promotoria de Justica <3pjparacatumpmg.mp.br>
Assunto: Resposta a Recomendação Administrativa n9 06/2024 3 PiP

[Texto das mensagens anteriores oculto[

https://maiI.google.com/mail/u/0/?ik932fc53cba&viewPt&searChaIl&Permthidthreadar49283l 818947990381 &simplmsg-a:r2527905251 569... 1/1
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Ofício n.º 243/2024/3ªPJP 
Ref.: PA 02.16.0470.0067707/2024-81 

Paracatu, 13 de setembro de 2024.

Sr. 
Urbano Mem de Sá 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Paracatu - MG 

   Sr. Secretário, 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da Promotora 
de Justiça que este subscreve, com fundamento no disposto no art. 129, II e IX, da 
Constituição Federal de 1988, REQUISITA a Vossa Senhoria que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
forneça cópia dos documentos solicitados através dos ofícios n.º 208/2024/SEMDE e 
209/2024/SEMDE, bem como a resposta sobre o acatamento à Recomendação Administrativa 
n.º 06/2024 ou apresente justificativas fundamentadas para o não atendimento.

   Atenciosamente,

MARIANA DUARTE LEÃO
Promotora de Justiça

 
 
 
 
 
 
 
 

FAVOR FAZER REFERÊNCIA AO NÚMERO DESTE OFICIO AO ENCAMINHAR RESPOSTA
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paracatu

 Avenida Olegário Maciel, n.º 923, Centro, Paracatu/MG – Tel.: (38) 9 8408 0083
 3pjparacatu@mpmg.mp.br

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

ID MPe:  1817766 Página  1

Validação Eletrônica na Últim
a Página do D

ocum
ento



MANIFEST O  DE   
ASS INAT U RA

ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

MARIANA DUARTE LEAO, Promotora de Jus tiça, em 13/09/2024,
às  15:32 

C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :

3 19 8 2 - 6 5A4 C - 0 711B - 78 8 0 C

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  abai xo ou
ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas 
Públicas 02.16.0470.0067707/2024-81

 
 

Certidão de Envio de Correio Eletrônico

Data de Envio : 13/09/2024 17:04 

De: PARACATU  - 03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA (3pjparacatu@mpmg.mp.br)

Para: desenvolvimentoeconomico@paracatu.mg.gov.br

Assunto : Ofício n.º 243/2024/3ªPJP

Mensagem:
Prezados (as),

Por determinação da Excelentíssima Promotora de Justiça, Dra. Mariana Duarte Leão, encaminho, 
em anexo, o ofício n.º 243/2024/3ªPJP, para conhecimento e providências.

Vale ressaltar que constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais 
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN, a recusa, 
o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, 
quando requisitados pelo Ministério Público, conforme o art. 10 da Lei n.º 7.347/85.

Sem mais, solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

ID MPe:  1820448 Página  1

Validação Eletrônica na Últim
a Página do D

ocum
ento



Lucas Guimarães Amaral

Terceirizado

Anexos:
1817766 - Ofício n.º 243/2024/3ªPJP.pdf; 

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

ID MPe:  1820448 Página  2

MANIFEST O  DE   
ASS INAT U RA

ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

LUCAS GUIMARAES AMARAL, RECEPCIONISTA, em 13/09/2024,
às  17:04 

C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :

3 59 F 4 - 559 B D - 4 3 2 15- A7C 2 6

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  abai xo ou
ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU -MG

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
____

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Ofício. N° 454/2024 FISCALIZAÇÃO/POSTURAS Paracatu, MG 18 de setembro 2024.

A lima Dra. Mariana Duarte Leão

Promotora de Justiça
Assunto: Ref. Recomendação Administrativa n° 06/2024 - Procedimentos Administrativos de

acompanhamento de Políticas Públicas - 02.16.0470.0067707/2024-81.

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência, informar que no dia

12 de agosto de 2024 a Equipe de Fiscalização de Obras Serviços e Posturas compareceu as obras a

Avenida Olegário Maciel adjacente à antiga sede da Antiga Prefeitura Municipal em verificação a

Recomendação Administrativa supracitada, em inspeção foi solicitado ao encarregado dessas obras os

Alvarás de Licença para Construção aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura, sendo estes

apresentados aos fiscais, segue em anexo cópias dos Alvarás.

A Superintendência de Tributação e Fiscalização encaminhou o ofício n°

385/2024/FISCALIZAÇAO/ POSTURAS dia 12 de agosto de 2024 para a Secretaria de Meio Ambiente

solicitando informação referente a supressão das árvores que compunham o canteiro do espaço público,
mas até a presente data não obtivemos resposta.

Encaminhamos para conhecimento e providências a Recomendação Administrativa n° 06/2024

através dos seguintes ofícios n°s 382, 389/2024/FISCALIZAÇAO/POSTURAS para o Procurador

Municipal e o Secretário de Desenvolvimento Econômico ambos até a presente data sem respostas.

Sem mais a apresentar nesse momento, colocamo-nos à disposição para d.çnais informações
caso necessario. .,

í-r
/ JACI PINHEIRO FILHO

Fiscal de Obras Serviços e Posturas

ThL.
RONIA ADRIANA VASCONCELOS SOUTO

Matricula: 029355501

Superintendente Interina de Tributação e Fiscalização
Portaria n° 1613/2024

'V

L-

GLAUCIA 1É'SG. COSTA'APQ
.

O

Fiscal de Obras Serviços e Posturas( ',

Matricula: 9615400

Endereço: AV. OLEGÁRIO MACIEL, 923, 3° ANDAR, SALA 303, EDIFÍCIO CRISTALLYS -- CENTRQW
FONE: (8) ,679 0300

ID MPe: 1858845, Página: 1



Prefeitura Municipal de Paracatu

Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO N° 3376

O Secretário Municipal de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de

Paracatu, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto na Lei Complementar Municipal N° 124/2016 (Código Municipal de

Obras), concede a SILVIO DE SA GUIMARAES JUNIOR, inscrito no CPF/CNPJ

sob o N° 689,812.956-20, licença para construir edificação COMERCIAL

localizado(a) a AVENIDA ROMUALDO TOMBA, N° 42, Bairro Centro, com as

seguintes características: área construída de 25 metros quadrados em um

terreno com área de 148 metros quadrados sendo metros lineares de testada,

metros lineares de profundidade e metros lineares de fundo. Outras

caracateristicas: REQUEREU APROVAÇAO DE PROJETO DE EDIFICAÇAO
COMERCIAL DE N° 42, COMPOSTO PELO PAVIMENTO TERREG, TENDO

PAGO AS DEVIDAS TAXAS EM 14-05-2024. Conforme projeto elaborado

pelo(a) engenheiro(a), o(a) Sr(a) MARCOS HENRIQUE ROSA DOS SANTOS,

registrado(a) no CREA sob o N° 213093/I).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar os demais

requisitos do Código Municipal de Obras. Requerimento protocolizaclo sob

o N°. 7968, datado de 29/04/2024. Projeto de construção aprovado pela
Secretaria Municipal de lnfraestrutura em 07/05/2024.

Validade deste alvará: 14/05/2026

Atenção: O presente alvará será considerado prescrito caso a obra

não seja iniciada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta

dias) a contar da data de sua expedição (Art. 15 do Código
de Obras).

Data de expedição do presente a)vará: Paracatu - MG, 1410512024

Flavia Gonçalves
Care;roAragao

Secretaria Municipal de $nfraestrutura

Portaria n°0681/2024
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Prefeitura Municipal de Paracatu

Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

ALVARÁ DE lICENÇA PARA CONSTRUÇÃO N° 3375

O Secretário Municipal de lnfraestrutura da Prefeitura Municipnl de

Paracatu, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto na Lei Complernentar Municipal N° 124/2016 (Código Municipal de

Obras), concede a LEIZE MARTINS SANTANA, inscrito no CPF/CNPJ sob o N°

642,684.386-53, licença para construir edificação COMERCIAL localizado(a) a

AVENIDA ROMUALDO ULHOA TOMBA, N° 44, Bairro Centro, com as seguintes
características: área construída de 25 metros quadrados em um terreno com

área de 148 metros quadrados sendo metros lineares de testada, metros

lineares de profundidade e metros lineares de fundo. Outras caracaterísticas:

REQUEREU APROVAÇAO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL DE

N° 44, COMPOSTO PELO PAVIMENTO TÉRREO, TENDO PAGO AS DEVIDAS

TAXAS EM 14-05-2024. Conforme projeto elaborado pelo(a) engenheiro(a), O(a)

Sr(a) MARCOS HENRIQUE ROSA DOS SANTOS, registrado(a) no CREA sob

o N
°

2 1 3 0 9 3 / D

Fica o responsável pela obra obrigado a observar os demais

requisítos do Código Municipal de Obras. Requerimento protocolizado sob

o N°, 7966, datado de 29/04/2024. Projeto de construção aprovado pela
Secretaria Municipal de lnfraestrutura em 07/05/2024.

Validade deste alvará: 14/05/2026

Atenção: O presente alvará será considerado prescrito caso a obra

não seja iniciada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta

dias) a contar da data de sua expedição (Art. 15 do Código
de Obras).

Data de expedição do presente aivprá:
Paracatu - MG, 14/05/2024

UYL
Flavia Gonçalves L..arneIojAra,gao
Secretária Municipal de lnfkistrutura

Portaria n°0681/2024
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Ofício n.º 259/2024/3ªPJP 
Ref.: PA 02.16.0470.0067707/2024-81 

Paracatu, 23 de setembro 2024.

Sr. 
Urbano Mem de Sá 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Paracatu - MG 

   Sr. Secretário, 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da Promotora 
de Justiça que este subscreve, INFORMA, em resposta ao ofício n.º 233/2024/SEMDE, que o 
pedido de dilação de prazo até a data de 27/09/2024, foi deferido para apresentação de 
resposta à Recomendação Administrativa n.º 06/2024 impreterivelmente no prazo solicitado.

 Atenciosamente,

MARIANA DUARTE LEÃO
Promotora de Justiça

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FAVOR FAZER REFERÊNCIA AO NÚMERO DESTE OFICIO AO ENCAMINHAR RESPOSTA
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paracatu

 Avenida Olegário Maciel, n.º 923, Centro, Paracatu/MG – Tel.: (38) 9 8408 0083
 3pjparacatu@mpmg.mp.br

PARACATU

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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